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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: O presente estudo versa sobre a 
Colaboração Premiada - que é um instituto do 
direito processual penal e uma técnica especial 
de investigação, além de ser um meio de obtenção 
de prova, na qual o autor coopera com a justiça, 
por meio da delação de seus cumplices em troca 
de benefícios. Visa analisar a efetividade da 
Colaboração Premiada como instrumento eficaz 
nas investigações do combate à corrupção, 
lavagem de dinheiro e organizações criminosa, 
dentro da Operação Lava Jato, possibilitando 
a celeridade dos processos investigativos - no 
direito Penal do Brasil. O método escolhido para 
o desenvolvimento da pesquisa é o Método 
Dedutivo, que é o mais adequado ao propósito 
do estudo partindo de leis ou teorias para os 
casos particulares. A técnica para realização 
da pesquisa é bibliográfica, de resultados de 
pesquisas. A nova Lei do crime organizado, 

Lei 12.850/13, vem para suprir as lacunas 
legislativas, dando mais segurança ao instituto 
da Colaboração Premiada, o que possibilitou 
resultados excelentes, tais como a recuperação 
do produto do crime, punição dos infratores e o 
desmantelamento das organizações.   
PALAVRAS-CHAVE: Colaboração Premiada. 
Organização Criminosa. Corrupção. Operação 
Lava Jato. Meio de prova.

PLEA BARGAIN AS AN INSTRUMENT USED 
BY THE BRAZILIAN CRIMINAL LAW IN THE 

LAVA JATO (CAR WASH) OPERATION: 
MEANS OF OBTAINING EVIDENCE 

AND RELEVANT INFORMATION IN THE 
INVESTIGATIONS

ABSTRACT: The present study talks about Plea 
Bargain – which is an institute of the criminal 
procedural law and a special investigation 
technique, besides being a way to obtain 
evidence, in which the author cooperates with 
justice through tipping-off their accomplices in 
exchange for benefits. It aims to analyze the 
effectiveness of the Plea Bargain as an effective 
tool in the investigations fighting against 
corruption, money laundering and criminal 
organizations, within the Lava Jato, enabling 
the agility of the investigative processes – in 
Brazilian criminal law. The method chosen to the 
development of this research is the Deductive 
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Method, which is more adequate to the purpose of the study brought forth from laws and 
theories to specific cases. The technique used to perform this research is bibliographic, 
from research results. The new law concerning Organized crime, law 12.850/13, comes 
to fill the legislative gaps, providing more security to the institute of Plea Bargain, which 
provided excellent results, such as the recovery of the proceeds of crime, punishment 
of the offenders and dismantling of the organizations.
KEYWORDS: Plea bargain. Criminal organization. Corruption. Lava Jato (Car Wash) 
Operation. Form of evidence.

1 |  INTRODUÇÃO

O objeto de estudo a Colaboração Premiada no Direito Penal do Brasil, é 
um instituto do direito processual penal, denominada também como uma técnica 
de investigação e meio de obtenção de prova, no qual o autor do crime colabora 
voluntariamente com a justiça delatando seus comparsas.

A Colaboração Premiada, como instrumento utilizado pelo Direito Penal na 
operação Lava Jato, é um meio de obtenção de prova e informações relevantes nas 
investigações criminais. O marco inaugural da colaboração processual no Direito 
Penal brasileiro se deu na década de 1990, com a Lei de Crimes Hediondos nº 
8.072/90, a Lei nasce como uma resposta do Estado para o enfrentamento do crime 
organizado. Desde então a Colaboração Premiada vem evoluindo, a Lei 12.850/13 de 
crime organizado veio para suprir as lacunas legislativas. 

A pesquisa tem por finalidade verificar a efetividade do instituto da colaboração 
premiada, como meio de prova, para dar celeridade aos processos de investigação 
de forma eficaz, buscando desmantelar as organizações criminosas e punir seus 
integrantes.

2 |  DESENVOLVIMENTO

2.1 Metodologia

Quanto à metodologia, o estudo parte-se em uma pesquisa bibliográfica 
de caráter exploratório. Com relação à pesquisa exploratória Silva (2003, p. 65) 
acredita que “é realizada em área na qual há pouco conhecimento acumulado e 
sistematizado. Tem como objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema, 
para torná-lo mais explícito [...]”. A técnica utilizada para a realização do presente 
estudo foi a pesquisa bibliográfica, tendo em vista a necessidade avaliar a efetividade 
probatória da Colaboração Premiada, especialmente, dentro da Operação Lava Jato, 
nas investigações de combate à corrupção e o desmantelamento de organização 
criminosa no Brasil. De acordo com Silva (2003, p. 60) diz que “esse tipo de pesquisa 
tem como fundamento explicar e discutir determinado tema com base em autores e 
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referências já publicados em livros, periódicos e etc”. Procurando sob esses aspectos, 
elabora uma pesquisa dotada de máxima credibilidade.

3 |  RESULTADO E DISCUSSÃO

3.2 A importância protecional do estado

O combate ao crime organizado é prioridade para todos os países. Esse é um 
crime que traz uma insegurança sem precedentes e produz efeitos negativos com 
relação aos aspectos sociais e econômicos. Com a necessidade de buscar um justo 
equilíbrio constitucional para atender às exigências da segurança e de defesa dos 
direitos e garantias fundamentais, que no Brasil vem, através de medidas legislativas, 
proteger-se dessa modalidade criminosa.

Conforme Pereira (2016, p.89),

O conteúdo objetivo dos direitos fundamentais permitiu também a elaboração dos 
deveres de proteção, fundamentando a obrigação de o Estado assegurar a proteção 
de bens jurídicos por meio de medidas legislativas e operacionais, portanto, 
exigindo uma ação positiva estatal. Essa concepção é transladada ao processo 
de forma mais elaborada a partir da ideia de que a realização e o asseguramento 
dos direitos fundamentais dependem das regras de organização e procedimento 
e estas, por sua vez, são influenciadas pelos direitos fundamentai, de modo que, 
se as disposições processuais não forem adequadas, pode ser afetada a própria 
validez efetiva dos direitos fundamentais.

É obrigação do Estado de Direito, elaborar medidas capazes de combate à 
criminalidade, através de ferramentas eficazes, aliás, somente será possível essa 
proteção através de regras e procedimentos que concretizam a proteção dos direitos 
fundamentais.

3.3 A delação premiada no direito brasileiro

A legislação brasileira, em consonância com outros países, adota   a Colaboração 
Premiada no Brasil. O seu marco inaugural se deu através da Lei de Crimes Hediondos 
nº 8.072/90. No ano de 1998 foi promulgada a Lei 9.613/98, que trata do crime de 
lavagem de dinheiro e também prevê e disciplina sobre a possibilidade de diminuição 
de pena para o colaborador espontâneo.

Conforme artigo (art. 1º, § 5°, Lei 9.613/98),

A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime aberto 
ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de  aplicá-la ou substitui-la qualquer 
tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou participe colaborar 
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam a 
apuração das infrações penais, a identificação dos autores, coautores e partícipes, 
ou a localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime (BRASIL,1998, p. 2).

A lavagem de dinheiro é procedente de atividades ilícitas, que consiste em 
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ocultar ou dissimular a sua verdadeira origem, não sendo um fenômeno novo, porém, 
nos últimos anos, a situação se agravou, alcançando uma profundidade inesperada.

A Lei 12.850/13 brasileira em observância a Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de Palermo), procurou a um 
só tempo definir o que se entende por organização criminosa, (FONSECA, 2017).

De acordo com a Lei 12.850/13 em (art. 1°, § 1°),

Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os 
meios de obtenção de prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
a ser aplicado. Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou 
mais pessoas estruturalmente ordenadas e caracterizadas pela divisão de tarefas, 
ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem 
de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 
sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. (BRASIL, 
2013, on-line)
 

O instituto de Colaboração Premiada surge com o propósito de favorecer 
o descobrimento de infrações penais, bem como a identificação da autoria e a 
participação de agentes nas organizações criminosas, no qual um autor do crime que 
colabora junto com a justiça e com as investigações e delata os seus companheiros, 
tem o direito de receber alguns benefícios.

3.4 A importância da colaboração premiada como meio de obtençao de prova, 

para dar celeridade aos processos de investigação.

A Lei 12.850/13 no seu art.3° estabelece que a Colaboração Premiada seja um 
meio de obtenção de prova. É fundamental essa diferenciação, pois esse instituto se 
caracteriza como meio de obtenção de prova, sendo notória a possibilidade de sua 
realização na fase investigatória, pois os conteúdos das declarações não servem 
diretamente para a convicção do juiz, mas ficarão à disposição das autoridades 
policiais e do Ministério Público como elementos de convicção a instruir outras ações 
ou até mesmo dar início a novas investigações.

Conforme Pereira (2016, p. 190),

Os meios de pesquisas ou obtenção de prova” são, no mais das vezes, dispostos 
fora da instrução judicial, normalmente pressupõem a surpresa e ausência de 
contraditório. Por isso não são fontes diretas do convencimento judicial, e se 
prestam a obtenção de dados com capacidade probatória que independem do 
desenvolvimento do próprio meio, como são os casos da busca e apreensão, 
interceptação telefônica, quebra de sigilos bancários ou fiscal.

Esse fator surpresa do meio de obtenção de prova, torna-se um instituto ligado 
totalmente ao interesse das autoridades estatais, sendo possível a sua utilização 
como estratégias investigativas, sem qualquer participação ou manifestação da parte 
acusada.
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3.5 A colaboração premiada como um instrumento eficaz utilizado pela operação 

lava jato, no combate à corrupção e às organizações criminosas no brasil

A Colaboração Premiada apresenta-se como um dos instrumentos mais 
vantajosos para revelar grandes esquemas criminosos e o caminho do dinheiro ilícito 
desviado. Tendo em vista que o crime organizado é estruturado para não deixar 
rastros, em qualquer de suas modalidades criminosas, sendo a lei do silêncio uma 
medida de preservação da própria existência da empresa criminosa. (FONSECA, 
2017)

Segundo a Lei n° 12.850/13 no artigo 4°, 

A Colaboração Premiada será possível desde que dela advenham no mínimo um, 
dentre os seguintes resultados: a) a identificação dos demais coautores  e partícipes 
e dos crimes por ele praticados; b) o esclarecimento da hierarquia da organização; 
c) a prevenção de crimes decorrentes das atividades da organização criminosa; d) 
a localização de eventuais vítimas vivas; a recuperação total ou parcial do produto 
dos crimes praticados pela organização delituosa.

O procedimento da Colaboração Premiada, ao mesmo tempo em que prevê 
formalidades legais para a concretização e homologação do acordo, estabelece 
critérios de fiscalização e controle a serem exercidos pelo juiz. O conteúdo do 
acordo de colaboração está previsto no art. 6° da Lei 12.850, abrange o resumo da 
colaboração com indicação dos resultados que se pretende obter; os compromissos 
assumidos pelo colaborador e os benefícios legais oferecidos pelo Ministério Público.

O primeiro acordo firmado pela Operação Lava Jato foi o de Paulo Roberto Costa, 
o ex-diretor de abastecimento da Petrobras. Ele abre o jogo e fala como funcionava o 
esquema de corrupção na estatal. Afirmou que a corrupção atinge todas as diretorias 
da Petrobras, que desviavam 3% do valor dos contratos para os políticos, beneficiários 
do esquema, nos quais estavam envolvidos senadores, deputados, governadores e 
ministros (BONIN, 2014).

A Lei 12.850/2013, ao estabelecer o procedimento de Colaboração Premiada, 
deixa claro a sua natureza negocial. O art.4°, §6° refere-se às negociações entre as 
partes para formalização do acordo; já o art. 4°, §11, volta a se referir aos termos do 
acordo de colaboração, a serem apreciados na sentença; no art.4°, §15, prevê-se a 
participação do defensor em todos os atos de negociação, confirmação e execução, 
fases que aproximam colaboração premiada como negócio jurídico.

A Criminalidade Organizada, por sua vez, genericamente falando, deve apresentar 
um potencial de ameaça e perigo gigantesco, além de poder produzir consequências 
imprevisíveis e incontroláveis. Logo, é notória a importância da atuação do Estado 
para combater essa modalidade organizada. 
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4 |  CONCLUSÃO

O desenvolvimento do presente estudo possibilitou uma análise da Colaboração 
Premiada, que é um instituto do Direito Processual Penal, como meio de obtenção 
de prova nas investigações criminais, de grande eficácia e eficiência para o 
desmantelamento das organizações criminosas e a punição dos responsáveis. O 
crime organizado é muito difícil de ser descoberto pelos métodos tradicionais de 
investigações por se tratar de crime complexo e sofisticado, o que acaba passando 
despercebido aos olhos das autoridades, que sem a colaboração seria improvável a 
sua descoberta.

O Estado de Direto brasileiro percebendo a fragilidade e ineficiência dos meios 
tradicionais de investigação, em consonância com outros países, adota a Colaboração 
Premiada para combater a corrupção e o crime organizado. A mesma surge como 
uma resposta do Estado Democrático de Direto frente à Criminalidade Organizada. 
Existindo falha ou bloqueio nas investigações tornando o sistema ineficiente ou 
inadequado e impossibilitando o seguimento das apurações das autoridades devido 
a sua complexidade, surge então, a necessidade de o Estado buscar reforços para 
combater e reduzir a criminalidade. 

Durante o estudo, demonstra-se que esse instituto é um meio de obtenção de 
prova destinada a demonstrar a ocorrência de crime e de sua autoria, o que integra 
as iniciativas da acusação para a formulação do juízo de certeza ou de probabilidade 
da autoria e materialidade, indispensáveis para o enfrentamento da criminalidade 
organizada estando de acordo com as obrigações assumidas pelo Brasil em face da 
defesa de direitos fundamentais.

Perpassando os resultados almejados pela presente pesquisa, ainda temos 
como exemplo as prisões de Eduardo Cunha, ex- deputado federal e presidente da 
Câmara dos deputados que foi condenado a 15 anos de prisão, e teve confiscado 2,3 
milhões de dólares bloqueados na Suíça, devolvidos aos cofres públicos e a prisão 
do senador Delcídio do Amaral, em pleno exercício do seu mandato. (DALLAGNOL, 
2017).  

Nota-se que a Colaboração Premiada é uma técnica especial colocada à 
disposição da polícia judiciária, para desmascarar e punir os infratores, contribuindo 
assim, o combate à impunidade que se instalou em todo o cenário nacional.

A celeridade das investigações da Operação Lava-Jato, que revelou esquema 
bilionário dentro da Petrobras, sangrando os cofres da estatal e abastecendo os 
bolsos dos políticos evidenciou o instituto da Colaboração Premiada, como meio 
de obtenção de prova, para recuperar o produto do crime, punir os corruptores e 
desmantelar as organizações criminosas. Tornando-se evidente que seria improvável 
essa descoberta pelos meios tradicionais de investigação, por se tratar de crime 
sofisticado e de difícil investigação. 
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